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INSUFICIÊNCIA DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS PARA NORMATIZAÇÃO DA  
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: O ANTIRRACISMO E A ANTI-DISCRIMINAÇÃO 

COMO VETORES DA REGULAÇÃO DE IA NO BRASIL1

Marina Garrote2 e Paula Guedes Fernandes da Silva3

RESUMO
Nos últimos tempos, com o avanço da utilização da Inteligência Artificial no dia a dia 
das pessoas e a aparente insuficiência e ineficiência da tentativa inicial de autorre-
gulação da tecnologia por meio de princípios éticos, a tendência regulatória interna-
cional foi deslocada para a criação de instrumentos jurídicos com força vinculante 
especificamente para a tecnologia. Seguindo esta tendência, o Brasil discute no le-
gislativo um projeto de lei que busca criar um marco regulatório para a inteligência 
artificial no país (PL 21/2020). Dito isso, a partir da análise do atual processo legis-
lativo de regulação da IA no Brasil, o objetivo do artigo é entender como esta futura 
lei poderá proteger efetivamente direitos fundamentais, principalmente de minorias 
sociais e grupos vulneráveis. Considerando o contexto brasileiro de país de sul-glo-
bal permeado por uma herança colonial, aristocrática, burguesa e patriarcal, ilustra-
da pelo racismo estrutural, será defendida a necessidade de que a legislação seja 
expressamente orientada por uma lógica antirracista e antidiscriminação, que devem 
ser valores orientadores de todos os dispositivos de lei, especialmente da obrigação 
de elaboração de avaliação de impacto em direitos humanos.

PALAVRAS-CHAVE
Inteligência Artificial; Regulação; Antirracismo; Antidiscriminação; Análise de Impacto 
em Direitos Humanos.

1 Versão preliminar do texto foi publicada em setembro de 2022 pela Revista poliTICs 34. Disponível 
em:https://politics.org.br/categoria/politics-34. 

2 Pesquisadora na Associação Data Privacy Brasil de Pesquisa e Mestranda em Direito na Universi-
dade de São Paulo. E-mail: garrotemarina@gmail.com.

3 Doutoranda em Direito e Mestre em Direito Internacional e Europeu pela Universidade Católica 
Portuguesa - Escola do Porto e Pesquisadora de Direito e Tecnologia do Legalite PUC-Rio. E-mail: 
paula-guedes94@hotmail.com.

https://politics.org.br/categoria/politics-34
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ABSTRACT 
In the last years, with the advance of Artificial Intelligence’s use in people’s daily lives 
and the apparent insufficiency and inefficiency of the initial attempt to self-regulate 
technology through ethical principles, the international regulatory trend has shifted to 
the creation of legal instruments with binding force specifically for the technology. Fol-
lowing this trend, Brazil is discussing in the legislature a bill that aims to create a reg-
ulatory framework for artificial intelligence in the country (PL 21/2020). That said, from 
the analysis of the current legislative process of regulation of AI in Brazil, the main goal 
of the article is to understand how this future law may effectively protect fundamental 
rights, especially of social minorities and vulnerable groups. Considering the Brazilian 
context of a south-global country, with a colonial, aristocratic, bourgeois and patriarchal 
heritage, illustrated by the structural racism, the article will defend the need for legisla-
tion to be expressly guided by an anti-racist and anti-discrimination logic, which should 
be the guiding values of all provisions of the law, especially the obligation to carry out 
an impact assessment on human rights.

KEY WORDS
Artificial Intelligence; Regulation; Anti-racism; Anti-discrimination; Human Rights Im-
pact Assessment.

INTRODUÇÃO

Chatbots, verificação de identidade, acesso a informações, concessão de crédi-

to, obtenção de vagas de trabalho e acesso a serviços essenciais. Esses são apenas 

alguns dos muitos exemplos, cada vez mais ubíquos, de aplicação da Inteligência Arti-

ficial (IA) hoje. A automatização, total ou parcial, da função de tomada de decisão com 

impactos significativos na vida de indivíduos e grupos gera uma série de preocupa-

ções, principalmente em razão de seu potencial gerador de resultados objetivamente 

equivocados ou questionáveis em  termos de parcialidade, opacidade e discriminação 

(WIMMER; DONEDA, 2021, p. 375-376).

Diante do progressivo uso da tecnologia de forma desenfreada e com conse-

quências negativas para direitos e liberdades fundamentais, há alguns anos obser-

vamos uma tendência internacional de regulação da IA, iniciada com base em me-

canismos de soft-law4, especialmente autorregulação e criação de princípios éticos. 

Até 2020, pelo menos 173 iniciativas (ALGORITHM WATCH, 2020), público-privadas, 

4 O termo soft-law é utilizado para se referir a regras que, apesar de terem conteúdo normativo, não 
geram efeito vinculante direto, apenas práticos, o que permite que cada agente avalie seu cumpri-
mento ou não, de acordo com suas próprias conveniências. Por exemplo, a partir da criação de 
recomendações éticas para a IA, são estabelecidos comportamentos desejáveis, mas sem a im-
posição de sanções pelo não-cumprimento, que fica a cargo de cada ator interessado; (TRUBEK; 
COTRELL; NANCE, 2005); (FLORIDI, 2021, p. 620).
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surgiram globalmente para a definição de valores, princípios, códigos de conduta e 

guias orientativos para o desenvolvimento e implantação éticos da IA (MITTELSTADT, 

2019, p. 501). 

Paralelamente, conforme destacado por Elettra Bietti (2021), teve início um movi- 

mento, entre as empresas de tecnologia, de instrumentalização da linguagem ética, com 

o objetivo de defender um modelo de regulação mais favorável a elas, seja pela desne- 

cessidade de regulação do mercado de IA, pela autorregulação, ou simplesmente que a 

regulação seja orientada por valores do mercado. Essa movimentação é denominada de 

“ethics washing”. Exemplos de práticas que se enquadram nesse modelo são a criação 

de conselhos de ética em IA, contratação de pesquisadores de ética em IA e até filóso- 

fos, sem que haja, entretanto, poder para de fato alterar políticas internas e de mercado. 

Um exemplo disso foi a dissolução do Advanced Technology External Advisory Council 

(ATEAC), do Google, cerca de uma semana após seu anúncio ter sido assinada uma 

petição por funcionários da própria empresa demandando que um membro do conselho 

criado fosse removido por ser sabidamente anti-LGBT (BIETTI, 2021).

Assim, apesar de certo consenso entre diferentes stakeholders em relação aos

princípios éticos de aplicação da IA, a exemplo de transparência, justiça/não-

-discrimi- nação, não-maleficência, prestação de contas e privacidade (JOBIN; IENCA; 

VAYENA, 2019. p. 390), a prática revela dificuldade de traduzir esses princípios em me-

didas con- cretas que salvaguardem efetivamente direitos fundamentais (FLORIDI, 2019. 

p. 185). Demonstram isso os diversos casos de práticas e decisões ilegítimas ou abusi-

vas fru- to de aplicações de inteligência artificial, mesmo após a fixação de guias éticos, 

como a proliferação de casos de racismo algorítmico (SILVA, 2019), falhas em identifica-

ção biométrica facial, vigilantismo, exclusão social, manipulação de comportamentos e 

difi- culdade de acesso a serviços essenciais (CHIUSI, 2020); (VALE; ZANFIR-FORTU-

NA,  2022), todos com efeitos desproporcionais sobre grupos minorizados.

Nesse contexto de continuidade de produção dos efeitos negativos da IA asso-

ciada à dificuldade de transformação de guias éticos em ações concretas, a aborda-

gem única de autorregulação da tecnologia se mostrou insuficiente e ineficiente para 

a proteção individual e coletiva face ao avanço tecnológico  (MITTELSTADT, 2019. p. 

501); (FLORIDI, 2021, p. 619-620); (DE SOUZA, 2022). Consequentemente, observa-

mos uma nova tendência mundial de criação de normas jurídicas com coercibilidade 

e força vinculante, especificamente para a IA, como ocorre, por exemplo, com a Pro-
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posta de Regulamento de Inteligência Artificial da União Europeia (2021) e diferentes 

propostas em análise ou já aprovadas no contexto estadunidense (KRACZON, 2022), 

como a Proposta de Lei de Responsabilidade Algorítmica (2022). 

Na contramão dessa tendência, o recém lançado Blueprint for an AI Bill of Ri-

ghts, publicado pelo Escritório de Políticas Públicas em Ciência e Tecnologia da Casa 

Branca em Outubro de 2022,  explicitamente se coloca como não vinculativo e que não 

constitui sequer uma política pública dos Estados Unidos, não servindo também como 

um guia interpretativo para legislação existente.5 O documento forneceria uma “afir-

mação nacional de valores e kit de ferramentas aplicáveis independente do setor para 

informar a construção dessas proteções nas políticas públicas, prática, ou no processo 

de design de tecnologias”6. 

A abordagem não vinculante e de afirmação de valores para guiar o desenho de 

normas e práticas em muito se aproxima dos guias éticos. Diferentemente dos guias 

éticos, entretanto, o documento detalhou instruções para obter as proteções neces-

sárias para as pessoas em face dos sistemas de decisão automatizados.7 O blueprint 

também optou, diferentemente da proposta de legislação europeia, por não classificar 

o que é inteligência artificial, delimitando sua aplicação aos sistemas automatizados 

que tenham potencial para afetar de maneira significativa os direitos, oportunidades ou 

acesso a recursos e serviços essenciais do público americano (WHITE HOUSE, 2020, 

p. 4). Essa foi uma escolha deliberada, já que não há uma definição aceita sobre o que 

é inteligência artificial, e existe uma manipulação de definições para que se encaixem 

5 “The Blueprint for an AI Bill of Rights is non-binding and does not constitute U.S. government policy. 
It does not supersede, modify, or direct an interpretation of any existing statute, regulation, policy, or 
international instrument. It does not constitute binding guidance for the public or Federal agencies 
and therefore does not require compliance with the principles described herein. It also is not deter-
minative of what the U.S. government’s position will be in any international negotiation. Adoption of 
these principles may not meet the requirements of existing statutes, regulations, policies, or interna-
tional instruments, or the requirements of the Federal agencies that enforce them. These principles 
are not intended to, and do not, prohibit or limit any lawful activity of a government agency, including 
law enforcement, national security, or intelligence activities.” (WHITE HOUSE, 2022, p. 2).

6 Texto original: “this framework provides a national values statement and toolkit that is sector-agnos-
tic to inform building these protections into policy, practice, or the technological design process.” 
(WHITE HOUSE, 2020, p. 4).

7 Em entrevista ao podcast “The Sunday Show” do Tech Policy Press, Suresh Venkatasubramanian, 
especialista que trabalhou no escritório responsável pela elaboração do documento na Casa Bran-
ca, esclareceu que era parte dos objetivos que o documento não contivesse apenas princípios muito 
abstratos: “(...) articulated the vision of what we wanted to do, sort of layout something that goes 
beyond just high level, very high level principles, but sort of couples it with sort of specific actionable 
guidelines, instructions, guardrails, blueprints for how to actually achieve the protections we wanted 
for people in the age of algorithms.” (HENDRIX, 2022).
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ou não em determinados padrões regulatórios. É também uma tentativa de manter a 

atualidade do documento, considerando que com a evolução da tecnologia, a defini-

ção de inteligência artificial poderia razoavelmente se alterar, enquanto a de sistemas 

automatizados seria mais perene (HENDRIX, 2022).

Um dos princípios listados no documento é justamente sobre proteção à discrimi- 

nação algorítmica, e determina que não deve haver discriminação por algoritmos e que os 

sistemas devem ser usados e planejados de maneira equitativa. A discriminação algorítmi- 

ca é definida como a contribuição dos sistemas automatizados ao tratamento diferencial 

de maneira injusta ou impactos desfovráveis baseados em categorias protegidas por lei 

(raça, cor, etnicidade, sexo, religião, idade, origem nacional, deficiência, status de veterano, 

informação genética). A partir desse princípio, dentre as medidas específicas do documen- 

to para sua aplicação, estão duas avaliações: A primeira são avaliações de equidade como 

parte do planejamento do sistema, de maneira proativa, que revisaria os dados inseridos 

no sistema, o contexto histórico associado ao contexto em que a tecnologia está sendo 

aplicada, acessibilidade da tecnologia para pessoas com deficiência e os objetivos sociais, 

para verificar potenciais efeitos discriminatórios da introdução da tecnologia. A segunda 

são Avaliações de Impacto algorítmico, que devem ser feitas de maneira independente e 

com um relatório disponibilizado ao público e em linguagem acessível.

Um ponto ressaltado pela Professora Annette Zimmermann, que está ausente 

do Blueprint, é que por vezes, a opção que será mais protetiva dos direitos humanos 

e/ou que corrige injustiças é não usar inteligência artificial (JOHNSON, 2022). O docu-

mento também não traz recomendações de restrições de usos com prejuízos sociais 

de IA, como reconhecimento biométrico em tempo real, ou para armas letais autôno-

mas (KAYE, 2022).

CENÁRIO REGULATÓRIO BRASILEIRO

Em julho de 2021, o Brasil se inseriu mais fortemente na tendência internacional 

ao aprovar regime de urgência para a tramitação do Projeto de Lei 21/2020 (PL 21/20), 

cujo objetivo era criar um marco regulatório de inteligência artificial no país (CÂMARA 

DOS DEPUTADOS, 2021). Em setembro do mesmo ano, a Câmara dos Deputados, 

primeira casa legislativa de análise, aprovou o projeto na forma de substitutivo da de-

putada-relatora Luiza Canziani (PTB-PR), sob críticas de pesquisadores e organiza-

ções da sociedade civil.
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Além da limitada oportunização de discussão pública e participação popular, 

fundamentais diante da complexidade ética, técnica e jurídica do tema a ser regulado, 

o texto aprovado foi também alvo de críticas e gerou preocupação em razão de sua 

abordagem excessivamente principiológica e de baixo grau de normatividade  (SENA-

DO FEDERAL, 2021); (DATA PRIVACY BRASIL RESEARCH, 2021). Apesar de inserir 

o Brasil na tendência internacional de regulamentação do uso de IA por instrumentos 

legislativos cogentes, a abordagem escolhida, na ocasião, prejudicaria sua coercibili-

dade prática (DATA PRIVACY BRASIL RESEARCH, 2021), o que impediria a normati-

zação concreta da matéria e, por consequência, a efetiva proteção de direitos e liber-

dades fundamentais, à semelhança do que ocorreu anteriormente com as estratégias 

de autorregulação ética.  

Nesse contexto, é interessante mencionar os estudos de Julia Black e Andrew 

Murray (2019). Os autores destacam a importância de um sistema de regulação de 

IA através do Direito, que se dedique aos riscos com efeitos em rede gerados pela 

tecnologia,  e não apenas às questões éticas que surgem com a sua utilização de 

maneira individual. Black e Murray comparam a experiência atual da regulação de IA 

com a experiência da regulação da internet na década de 90. À época, pela demora na 

intervenção dos governos com uma regulação estrutural, foi deixada para o controle 

dos mercados uma tecnologia de comunicação com efeitos em rede e geradora de 

riscos e impactos sistêmicos, além da criação de monopólios econômicos. Os autores 

refletem que objetivos e valores (presentes tanto no debate geral de ética de IA quanto 

na natureza principiológica do PL) são apenas parte de um sistema regulatório, que 

também requer que as pessoas e organizações modifiquem seus comportamentos. 

O texto do PL 21/20, aprovado na Câmara dos Deputados, acabaria por posicio-

nar o Brasil no debate regulatório de IA de maneira atrasada, repetindo os menciona-

dos erros cometidos na regulação da internet (DATA PRIVACY BRASIL RESEARCH, 

2021). Se a Proposta de Regulamento de IA na União Europeia, por exemplo, já é alvo 

de críticas – principalmente relacionadas à insuficiência do rol de práticas de IA proi-

bidas e a falta de previsão de requisitos significativos de avaliação do impacto para o 

desenvolvimento e implantação de sistemas de IA (ECNL, 2022); (LEUFER, 2021) – o 

projeto brasileiro era substancialmente inferior do ponto de vista normativo, e ainda 

mais problemático.
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Além de estabelecer uma regulamentação setorial associada a um alto grau de 

autorregulação por parte dos próprios agentes regulados, o projeto aprovado pela Câ-

mara também não previa um rol de direitos e deveres, o que poderia impossibilitar uma 

efetiva governança de sistemas de Inteligência Artificial no Brasil ao permitir excessiva 

fragmentação do debate entre os diferentes setores e sem a devida coercibilidade para 

garantia de aplicação prática das regras jurídicas (DATA PRIVACY BRASIL RESEAR-

CH, 2021). Ademais, apesar de mencionar “gestão baseada em risco” e “análise de 

impacto regulatório”, o texto carecia de profundidade e reflexão, já que possuía certa 

imprecisão conceitual, falta de elementos que garantissem densidade normativa e uma 

efetiva previsão e procedimentalização de mecanismos de avaliação de impacto.

Somado a todo o exposto, ainda falta às discussões sobre regulação de IA no 

Brasil  um entendimento concreto a respeito de suas especificidades enquanto país do 

Sul Global, permeado por um histórico de marginalização e discriminação de grupos e 

comunidades, especialmente pessoas negras e indígenas, que são impactadas de for-

ma mais prejudicial por algumas aplicações de IA. A tecnologia, aplicada na realidade 

brasileira, acaba por reforçar e aprimorar, direta e indiretamente, o racismo estrutural8 

histórico da sociedade brasileira, segregando várias formas de vivência da negritude 

(BARBOSA, 2022), o que fica evidente, por exemplo, pela predominância de negros 

presos em decorrência do uso de reconhecimento facial na segurança pública (NU-

NES, 2019).

Diante dessas questões, em fevereiro de 2022, iniciada a segunda etapa do 

processo legislativo no Senado, e diante das fortes críticas à estrutura e conteúdo do 

PL 21/20, foi instaurada a Comissão de Juristas responsável por subsidiar elaboração 

de substitutivo ao projeto sobre inteligência artificial no Brasil (CJSUBIA), sob a presi-

dência de Ricardo Villas Bôas Cueva e relatoria de Laura Schertel Mendes (SENADO 

FEDERAL, 2022). Porém, a Comissão foi criticada em carta aberta da Coalizão Di-

reitos na Rede por sua falta de diversidade racial, ausência de juristas negras/negros 

e indígenas, além de não considerar como critério para escolha de seus membros a 

diversidade regional e de interesses afetados pelas aplicações de IA (COALIZAÇÃO 

DIREITOS NA REDE, 2022). 

8 Silvio de Almeida (2019) sustenta, em sua obra Racismo Estrutural (Feminismos Plurais), que o ra-
cismo é sempre estrutural, o que quer dizer que ele é parte da organização econômica e política da 
sociedade, parte de sua normalidade: “O racismo fornece o sentido, a lógica e a tecnologia para a 
reprodução das formas de desigualdade e violência que moldam a vida social contemporânea.”
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Preocupada e ciente das críticas iniciais de defasagem de diversidade racial e 

regional, a Comissão de Juristas buscou mitigá-la em suas ações. Por exemplo, na 

composição das audiências públicas realizadas em abril e maio de 2022, houve maior 

representatividade de raça e gênero entre os painelistas convidados, que discutiram di-

ferentes assuntos relacionados à regulação de IA no Brasil (AQUALTUNELAB, 2022), 

como gradação de riscos, transparência e explicabilidade, revisão e direito à interven-

ção humana, discriminação algorítmica e princípio da precaução. Apesar de ser algo 

ainda incipiente, já que a participação em audiência pública não confere o mesmo po-

der e peso de ser incluído como membro da Comissão, tal posicionamento indica um 

alinhamento positivo da Comissão de Juristas com a luta antirracista.

A  não neutralidade tecnológica e o contexto brasileiro de racismo e discriminação 
estrutural

Em todos os painéis de discussão das audiências públicas no âmbito da CJ-

SUBIA, realizadas nos meses de abril e maio de 2022, foi enfatizado o problema 

da intensificação pela IA de discriminações interseccionais. Tal realidade material 

de uso da tecnologia é presente mundialmente, mas apresenta-se de maneira mais 

latente em países com histórico de marginalização e discriminação estrutural de cer-

tos grupos, a exemplo de pessoas não brancas, mulheres, comunidade LGBTQIA+, 

indivíduos socialmente desfavorecidos e pessoas com deficiência, como é o caso do 

Brasil.

A desigualdade social brasileira é estrutural, sendo um fenômeno histórico, per-

sistente e abrangente, fruto de um modelo colonial escravista, em que a desigualda-

de por cor ou raça ocupa papel central. Na era das Tecnologias de Informação e de 

Comunicação, tal modelo é também reforçado pela noção de colonialismo de dados, 

isto é, uma nova forma de colonialismo que combina as mesmas práticas predatórias 

do colonialismo histórico com o uso das novas ferramentas digitais e computacionais 

disponíveis (CASSINO, 2021, p. 27), de forma a reforçar, por meio das tecnologias, o 

racismo, a escravidão e a subjugação de povos indígenas.

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2019), 

apesar de representarem a maioria da população, pessoas de cor ou raça preta ou 

parda no Brasil situam-se em condição de vulnerabilidade e possuem intensas des-

vantagens em relação aos brancos com base em indicadores de mercado de trabalho, 



12

distribuição de rendimentos, condições de moradia, educação, violência e representa-

ção política, o que é ainda pior ao somarmos o elemento gênero ao problema.

Nesse ponto, para falarmos especificamente e adequadamente de racismo e 

discriminação racial9, relevante nos valermos dos estudos de Silvio Almeida (2019) 

para estabelecermos o conceito de raça como um elemento essencialmente político, 

utilizado em prol da naturalização de práticas desiguais e da legitimação da segre-

gação de grupos socialmente minoritários. A partir dessa premissa, o autor aborda o 

racismo a partir de suas três concepções: 

(i) individualista – racismo como um fenômeno de caráter individual ou coletivo, 

como uma imoralidade ou crime que exige a devida responsabilização dos agentes 

que o praticam;

(ii) institucional – para além de comportamento individuais, o racismo é visto 

também como consequência do normal funcionamento das instituições, que destinam 

benefícios e privilégios de acordo com a raça. Assim, as próprias instituições são do-

minadas por certos grupos raciais que se utilizam de ferramentas institucionais para 

impor seus interesses políticos e econômicos, o que faz com que o racismo também 

se vincule à ideia de projeto político, poder e dominação; e

(iii) estrutural – o racismo como parte normalizada da ordem e estrutura social 

cotidiana, o que inclui as relações econômicas, políticas, jurídicas e até mesmo fami-

liares. Consequentemente, o racismo institucional é apenas a materialização dessa 

estrutura social que tem no racismo seu componente orgânico – isto é, racismo como 

regra e não exceção.

Dito isso, no Brasil, situado no contexto de país latino-americano de Sul-Global, 

apesar de comumente ouvirmos falar de “democracia racial” e “miscigenação”, que da-

riam base à ideia de que o país superou efetivamente o racismo, tal prática se mostra en-

raizada em nosso tecido social e disfarçado no que Lélia Gonzalez (2020) cunhou como 

“racismo por denegação” ou simplesmente racismo disfarçado. Nas palavras da autora:
(...) a afirmação de que todos são iguais perante a lei assume um ca-
ráter nitidamente formalista em nossas sociedades. O racismo latinoa-

9 Silvio Almeida diferencia o racismo da discriminação racial. Para ele, enquanto o racismo é uma for-
ma sistemática de discriminação que utiliza da raça como fundamento, se manifestando por meio de 
práticas que geram desvantagens ou privilégios para certos indivíduos (a depender do grupo racial 
de pertencimento), a discriminação racial é a atribuição de tratamento diferenciado a membros de 
grupos racialmente identificados, tendo como elemento central o poder - isto é, a possibilidade de 
utilização da força para atribuição de (des) vantagens para cada raça;  (ALMEIDA, 2019).
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mericano é suficientemente sofisticado para manter negros e índios 
na condição de segmentos subordinados no interior das classes mais 
exploradas, graças à sua forma ideológica mais eficaz: a ideologia 
do branqueamento. Veiculada pelos meios de comunicação de massa 
e pelos aparelhos ideológicos tradicionais, ela reproduz e perpetua 
a crença de que as classificações e os valores do Ocidente branco 
são os únicos verdadeiros e universais. Uma vez estabelecido, o mito 
da superioridade branca demonstra sua eficácia pelos efeitos de es-
tilhaçamento, de fragmentação da identidade racial que ele produz: o 
desejo de embranquecer (de “limpar o sangue”, como se diz no Brasil) 
é internalizado, com a simultânea negação da própria raça, da própria 
cultura. (GONZALEZ, 2020, p. ?????).

Por meio da evitação do debate sobre raça, observamos a continuidade e repro-

dução dos privilégios da branquitude10, sempre partindo de uma centralidade europeia, 

que se relaciona à dominação (neo) colonial (SILVA, 2019-2020, p. 432). Nesse contexto, 

Aníbal Quijano fala do conceito de colonialidade do poder, isto é, o padrão de poder e de 

dominação que coloca a ideia da superioridade europeia como uma concepção natural 

e imposta ao mundo. Assim, ao voltarmos nossas análises para a IA, não é possível 

separarmos o racismo da tecnologia, já que tal prática é apenas possibilitada por meio 

da utilização de uma tecnologia que permita reprodução da discriminação sistemática. 

Tarcízio Silva (2022a), ao tratar do fenômeno “racismo algorítmico”, abrange a 

“transformação algorítmica do racismo estrutural” (2022a, p.162), ou seja, a utilização 

de algoritmos para a manutenção do status quo racista como forma de organização 

econômica e política da sociedade:
O racismo algorítmico não é um fenômeno que pode ser delimitado de 
forma simples. Mais do que tratar de “algoritmos racistas”, a questão 
que se impõe é a algoritmização do racismo a partir de pontos que 
vimos ao longo do livro: reprodução e intensificação maquínica das 
desigualdades econômicas, políticas e culturais; aumento da opaci-
dade sobre as relações raciais e as opressões decorrentes delas; e 
aprofundamento da extração colonial e racializada de dados e trabalho 
na direção Sul-Norte no globo. (SILVA, 2022, p.162)

Nesse contexto, considerando a tecnologia como produto da criação humana, o 

discurso do tecnosolucionismo ou da neutralidade tecnológica, que a entende apenas 

como alavanca ou ferramenta que não serve a propósitos políticos específicos, têm a 

mesma base da negação das discriminações que nos atravessam enquanto sociedade 

10 De acordo com os ensinamentos de Maria Aparecida Silva Bento (2002, p. 7), a branquitude pode 
ser entendida como um lugar de privilégio racial, econômico e político, na qual a racialidade (repre-
sentada por seus valores, experiências e identificações afetivas) acaba por definir a sociedade. Em 
outras palavras, é um fenômeno que se materializa na preservação de hierarquias raciais, que são 
reproduzidas e conservadas pelas organizações.
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(ALMEIDA, 2022). Nas palavras de Silvio Almeida (2022), em audiência pública no âm-

bito da CJSUBIA, “o discurso da neutralidade é um discurso ideológico que esconde 

propósitos políticos e que, portanto, não leva em conta a discriminação na sua concep-

ção estrutural e na sua concepção institucional”.

Assim, o chamado “mito da democracia racial” apenas acoberta a trágica rea- 

lidade vivida pela população não negra no Brasil, se associando com o também mito 

da neutralidade da tecnologia (CORRÊA, 2021, p. 162-164). É neste pano de fundo 

que Tarcízio Silva (2019-2020, p. 432) concebeu a noção de “dupla opacidade”, isto é, 

a maneira por meio da qual discursos hegemônicos da branquitude invisibilizam tanto 

os aspectos sociais da tecnologia quanto os debates sobre a importância de questões 

raciais em diferentes âmbitos da sociedade (incluindo a tecnológica), o que é concre-

tizado tanto pela negação da existência do racismo como pela crença na neutralidade  

tecnológica/tecnosolucionismo.

Conforme explicitado em West et al (2019), sistemas de inteligência artificial 

funcionam como sistemas de discriminação, são tecnologias de classificação que di-

ferenciam, criam rankings e categorizam. Essa discriminação, entretanto, baseia-se 

majoritariamente em gênero, raça e outras formas de identidade, replicando estruturas 

de desigualdade na sociedade.

Desta forma, tal neutralidade da tecnologia pode ser considerada mais uma 

espécie de racismo por denegação no contexto do mito da democracia racial, repre-

sentando mais uma camada de violência sofrida pela população negra. O racismo é 

continuado e reforçado por meio da tecnologia, já que o padrão universal reproduzido 

pelas ferramentas de IA não considera as diferenças substanciais entre as pessoas, 

até porque há um problema de falta de diversidade na fabricação de IA, de forma a 

difundir apenas o modelo universal de homem branco médio europeu. A neutralidade 

é problemática porque reflete um padrão que necessariamente é violento com grupos 

minoritários da sociedade.

Em 2021, a pesquisa Prioridades Antirracistas sobre Tecnologia e Sociedade, 

desenvolvida por 113 especialistas negros e negras de diversos setores e de todas as 

regiões do Brasil, estabeleceram as principais prioridades nos temas de justiça racial 

e tecnologias digitais de informação e comunicação. Como reflexo de todo o contexto 

de racismo institucional e estrutural brasileiro, a pesquisa listou, dentre os temas mais 

salientes, o epistemicídio e invisibilidade das contribuições negras, afrocentradas e an-
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tirracistas sobre tecnologia (10,8%), falta de diversidade e inclusão de pessoas negras 

na produção, desenvolvimento, ideação, análise e controle das tecnologias (9,7%), in-

teligência artificial e algoritmização como novas formas de manutenção e intensifica-

ção do racismo estrutural (97%), acirramento de vigilância e violência estatal  por meio 

de tecnologias para controle das populações pobres e racializadas (9,7%) e opressões 

interseccionais, considerando, além de raça, os elementos de gênero, classe, sexuali-

dade, capacitismo e outras variáveis políticas (9,4%).

Logo, a partir da premissa de que o racismo e demais formas de discriminação 

são inerentes à ordem social brasileira e reforçadas pelo uso de IA, que frequentemen-

te leva a resultados de opressão ou racismo algorítmico, o modo mais adequado de 

combate a essa realidade pelas instituições, tanto públicas como privadas, é por meio 

da implementação de práticas antirracistas e antidiscriminatórias efetivas (ALMEIDA, 

2019), para além da mera criação de frameworks e princípios vagos.

O FUTURO DA REGULAÇÃO DE IA NO BRASIL 

Com a instalação da Comissão de Juristas para elaboração do substitutivo ao 

PL 21/2020, o Brasil recebeu uma nova oportunidade para discutir a regulação de IA 

voltada para a efetiva proteção de direitos e liberdades fundamentais, especialmente 

dos indivíduos e grupos vulneráveis, saindo da lógica meramente principiológica e 

considerando o histórico de opressão e discriminação enraizada nos tecidos sociais 

do país, como visto no tópico anterior, que focou em questões latentes relacionadas ao 

racismo e à discriminação racial. 

De acordo com Bianca Kremer (2021, p. 213-235), o projeto de modernidade legis-

lativa referente à IA no Sul Global, onde o Brasil se insere, deve se centrar na governança 

algorítmica que traga as questões de racialidade como elemento organizador-chave, sob 

pena de nos sujeitarmos a principiologias e limites éticos vazios. Apesar de bem intencio-

nados, tais arranjos não seriam aptos a lidar com a proteção de minorias e grupos vulnerá-

veis no contexto de predominância das dinâmicas de poder e interesses hegemônicos da  

nossa herança colonial, aristocrática, burguesa e patriarcal.

Nesse cenário, Adilson Moreira (2019) expõe claramente como o projeto libe-

ral de uma sociedade sem hierarquias não ocorreu no Brasil, afinal, o próprio Estado 

liberal moderno é um Estado Racial. Isto porque, como já vimos, suas instituições se 

basearam na opressão negra, e seus órgãos políticos e ideologia permitem a conti-
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nuidade da exclusão racial. Na ausência de uma sociedade sem hierarquias, não é 

possível pensar em uma legislação que pretenda  conferir o mesmo tratamento entre 

indivíduos, pois essa é uma visão de igualdade procedimental-liberal, que não consi-

dera o contexto social:
Nós, negros, que somos operadores do Direito, devemos estar cons-
cientes de que privações fazem com que sejamos sempre socialmente 
classificados como membros de um grupo específico, o que elimina a 
possibilidade de termos nossa individualidade reconhecida. Esse es-
tado de coisas não será alterado enquanto o status social e o status 
material do nosso povo sejam transformados por meio de ações posi-
tivas das instituições estatais, além da mudança da forma como esses 
sujeitos são socialmente percebidos. (MOREIRA, 2019. p. 99-100)

Anita Allen (2022), enfrentando a questão de como alterações na legislação re-

ferentes à privacidade e proteção de dados nos Estados Unidos poderiam promover a 

equidade da experiência afro-americana no ambiente online, destaca que a legislação 

idealmente incluiria artigos construídos especificamente para o combate às desigual-

dades raciais relacionadas à privacidade e proteção de dados. Assim, o combate de-

veria ser direcionado não aos danos sofridos pela população em geral, mas aos danos 

específicos sofridos por determinados grupos. 

Para a autora Allen (2022), os afro-americanos estão sob um sistema de des-

vantagem social do “Black Opticon”, com três tipos de problemas relativos à proteção 

de dados: (i) o excesso de vigilância (panóptico), exemplificado pelo uso de ferramen-

tas de vigilância pela polícia, como reconhecimento facial e localização de forma des-

proporcional contra a população negra; (ii) a exclusão (o banimentóptico), por exemplo, 

quando há discriminação contra consumidores negros em relação às propagandas 

direcionadas de acesso à crédito, moradia e serviços; e (iii) a predação (o enganópti-

co), quando há uso dos dados das pessoas negras para compras e contratos através 

de anúncios de trabalhos falsos, mentiras e esquemas. Esse sistema de desvantagem 

impede o respeito à dignidade humana e igualdade essenciais à proteção de dados 

para os negros.

Consequentemente, Allen (2022, p.932) delimita cinco objetivos para a legislação 

de proteção de dados estadunidense, que podem servir de inspiração para a legislação 

brasileira: (i) não exacerbação da desigualdade racial (reconhecimento ao elaborar políti-

cas públicas de privacidade e proteção de dados de que desde o princípio a proteção de 

dados e o poder que ela confere pode estar distribuído de maneira desigual na socieda-
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de, e que essas políticas não devem exacerbar a desigualdade racial); (ii) impossibilidade 

de neutralidade racial do impacto de políticas de privacidade (ao desenhar as políticas 

públicas de privacidade e de proteção de dados reconhecer que essas, mesmo que neu-

tras em termos de raça, não irão proteger e possivelmente irão prejudicar os indivíduos 

de maneira desigual de acordo com a raça); (iii) eliminação da hipervigilância discrimi- 

natória baseada na raça (elaborar políticas públicas de privacidade e proteção de dados 

que terminem com a vigilância excessiva, seja automatizada ou não automatizada, além 

do monitoramento, rastreamento, perfilamento e identificação dos afro-americanos); (iv) 

redução da exclusão discriminatória baseada na raça (elaborar políticas públicas de pri-

vacidade e proteção de dados que proíbam propagandas online e práticas de mercado 

que excluem e discriminam a partir da raça ou características que são seus proxies, 

como fenótipos, nomes, local de residência ou associações); e (v) redução de exploração 

e fraudes baseadas na raça (elaborar políticas públicas de privacidade e proteção de 

dados que reduzam a fraude e esquemas ilegais que tem como alvo os afro-americanos 

consumidores e exploram suas vulnerabilidades socioeconômicas).

Elementos essenciais para uma regulação de IA antirracista no Brasil

Para o cenário brasileiro, caso o PL 21/20 se pretenda ser uma legislação efi-

caz para a regulação de IA nos nossos termos, é preciso imprimir maior rigor e força 

normativa ao seu texto,11 considerando o histórico de utilização da IA e seus danos, 

sobretudo do ponto de vista do racismo, com a inclusão explícita de antirracismo e 

combate a discriminações negativas interseccionais12 (SILVA, 2022b).

11 Após quase 240 dias de trabalho, em dezembro de 2022, a Comissão de Juristas responsável por 
subsidiar elaboração de substitutivo sobre inteligência artificial no Brasil (CJSUBIA) apresentou o tex-
to substitutivo com pouco mais de 40 artigos, distribuídos em um relatório com mais de 900 páginas, 
a ser apreciado pelo Senado Federal. O novo documento representa uma versão mais debatida e 
com maior profundidade de conteúdo, contendo tópicos relacionados ao estabelecimento de direitos 
e deveres, responsabilização e instrumentos de governança a partir de uma abordagem baseada em 
riscos e na proteção de direitos fundamentais; Senado Notícias. Comissão conclui texto sobre regu-
lação da inteligência artificial no Brasil. Agência Senado, publicado em 06 dez. 2022. Disponível em: 
Comissão conclui texto sobre regulação da inteligência artificial no Brasil Compartilhe este conteúdo 
no Whatsapp Fonte: Agência Senado https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/12/06/co-
missao-conclui-texto-sobre-regulacao-da-inteligencia-artificial-no-brasil. Acesso em 22 dez. 2022.

12 A interseccionalidade é um conceito desenvolvido por Kimberlé Crenshaw para explicar a asso-
ciação de sistemas múltiplos de subordinação em certos corpos. Nas palavras da autora: “a inter-
seccionalidade é uma conceituação do problema que busca capturar as consequências estruturais 
e dinâmicas da interação entre dois ou mais eixos da subordinação. Ela trata especificamente da 
forma pela qual o racismo, o patriarcalismo, a opressão de classe e outros sistemas discriminatórios 
criam desigualdades básicas que estruturam as posições relativas de mulheres, raças, etnias, clas-
ses e outras. Além disso, a interseccionalidade trata da forma como ações e políticas específicas 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/12/06/comissao-conclui-texto-sobre-regulacao-da-inteligencia-artificial-no-brasil
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/12/06/comissao-conclui-texto-sobre-regulacao-da-inteligencia-artificial-no-brasil
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Nesse ponto, é possível comparar a necessidade da regulação de IA no Brasil 

com a regulação das cotas raciais. Embora exista desde a Constituição Federal de 

1988 (CF/88) o compromisso da inclusão e não discriminação racial, ou seja, uma base 

principiológica, semelhante aos comandos éticos da IA, a população negra continuou 

enfrentando dificuldades de acesso ao ensino superior e a cargos públicos. Situação 

esta que só vislumbrou alguma melhora após a criação de uma imposição legal vincu-

lante, representada pela lei de cotas, que tornou obrigatória a inclusão da população 

negra no acesso à educação superior e cargos públicos.

Conforme Arruda et al. (2022), as cotas raciais têm como objetivo permitir que 

negros e negras ocupem espaços de poder e de agência na estrutura social contem-

porânea, como uma forma de combate à lógica do racismo estrutural que os deixou 

nos espaços mais precários e subalternos (ARRUDA; BULHÕES; SANTOS, 2022).

Na esfera federal, com a lei 12.711/2012, há a reserva em processos seletivos 

para cursos técnicos e de graduação nas Instituições Federais de Ensino de ao menos 

50% das vagas para estudantes que (i) tenham cursado integralmente o ensino médio 

em escolas públicas e (ii) sejam provenientes de famílias em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica. Dentro do quantitativo de vagas reservadas, há uma reserva proporcio-

nal de cotas raciais para pessoas pretas e pardas, em proporção equivalente aos dados 

do censo demográfico. Em seguida, a lei 12.990/2014, estabeleceu a reserva de vagas 

para pessoas negras em concursos públicos para a Administração Pública Federal. 

É possível verificar forte tendência de crescimento no número de servidores 

públicos negros e negras após a lei 12.990/2014, como demonstrado na Nota técnica 

do IPEA Cor ou Raça do Serviço Civil Ativo do Executivo Federal (1999-2020):
Todavia, considerando a série a partir de 2014, é possível identificar 
uma tendência relevante de ampliação da participação de pessoas ne-
gras, com os maiores indicadores de ingresso de negros e negras de 
toda a série histórica. O maior percentual de ingresso de negros até 
2013 (32,3%, em 2012) é inferior ao menor percentual anual de ingres-
santes negros a partir de 2014 (37,5%, em 2015). (IPEA, 2021)

Dito isso, apesar de o Brasil já possuir o compromisso da inclusão e não discri-

minação racial, principalmente em seus objetivos fundamentais e princípios, presentes 

nos artigos 3º (incisos I, III e IV) e 4º (inciso VIII) da CF/88, foi apenas com o estabe-

geram opressões que fluem ao longo de tais eixos, constituindo aspectos dinâmicos ou ativos do 
desempoderamento”; (CRENSHAW, 2002, p. 177).
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lecimento de um comando legal vinculante e com força normativa, representado pelas 

leis de cotas raciais, que houve efetiva mudança da realidade social. Porém, importan-

te ressaltar que ainda são necessários avanços, principalmente em termos de discri-

minação interseccional, a mulher negra tem a menor participação dentre os servidores 

públicos e os negros/negras ocupam no serviço público, em sua maioria, as posições 

de menor escolaridade (IPEA, 2021).

Assim, a importância de dispositivos antidiscriminatórios e antirracistas de ma-

neira explícita na legislação de IA não pode ser subestimada, pois a tecnologia será 

cada vez mais significativa socialmente e pode ser um instrumento de potencialização 

ou de combate ao racismo. Enquanto ferramenta de combate, a IA pode ser utilizada 

como mecanismo de efetivação de ações afirmativas. Por exemplo, a tecnologia pode 

ser utilizada para reduzir as discriminações e o racismo ao investigar e questionar dire-

tamente as estruturas de poder de um estado racial, ao invés de ser direcionada para 

o comportamento dos indivíduos vulneráveis. Exemplo disso é o estudo de Barabas 

et al (2020), que constrói um modelo para prever a probabilidade de um determinado 

juiz, em qualquer caso, não respeitar a Constituição dos Estados Unidos e impor uma 

fiança que seja impossível para o réu pagar sem o devido processo legal. 

Por isso, conforme posicionamento do coletivo AqualtuneLab (2022), é 

imprescindível que a futura legislação de IA, projetada pela Comissão de Juristas, afir-

me o dever de que esses sistemas sejam antirracistas e contrários às demais práticas 

de discriminação ilícita ou abusiva. Em outras palavras, o PL 21/20, caso aprovado 

como lei federal, deve ter o princípio da não-discriminação como critério de validade 

para as atividades de fomento, desenvolvimento e uso da IA no Brasil (BARBOSA, 

2022), inclusive com a expressa proibição de práticas de discriminação indireta13.14 

13 Nas palavras de Silvio Almeida (2019), discriminação indireta “é um processo em que a situação 
específica de grupos minoritários é ignorada – discriminação de fato –, ou sobre a qual são im-
postas regras de “neutralidade racial” – colorblindness – sem que se leve em conta a existência de 
diferenças sociais significativas – discriminação pelo direito ou discriminação por impacto adverso”. 
Em outras palavras, a discriminação indireta ocorre quando não há intencionalidade explícita de dis-
crimianr pessoas, mas é o que ocore na prática em razão da ignorância de diferenças ou da crença 
em regras de neutralidade racial.

14 O texto aprovado pela CJSUBIA como substitutivo do PL 21/20 apresenta, no artigo 4º, as definições 
de discriminação e discriminação indireta, além de prever o “direito à não-discriminação e à corre-
ção de vieses discriminatórios diretos, indiretos, ilegais ou abusivos” no art. 12, o que representa 
um grande avanço em direção à uma legislação efetivamente preocupada com as questões raciais 
reforçadas pelos usos de IA no contexto social brasileiro.
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Ademais, é essencial que a futura legislação também preveja concretamente 

instrumentos de ação preventiva e de prestação de contas (accountability), a exemplo 

da avaliação de impacto em direitos humanos (AIDH), que deve se pautar necessa-

riamente nesta abordagem antidiscriminação (BARBOSA, 2022). Porém, não basta a 

mera menção à obrigatoriedade de que sistemas de IA, pelo menos os considerados 

de alto risco, estejam sujeitos à AIDH, é necessário que essa previsão venha acom-

panhada de uma procedimentalização mínima sobre esta ferramenta, o que inclui, por 

exemplo, seu conteúdo, metodologia, etapas e elementos essenciais (GOMES, 2020).

Por fim, por mais que seja positivo que o regulador brasileiro se inspire nos mo-

delos regulatórios de sucesso vindos do direito comparado, em especial do continente 

europeu, o país precisa refletir criticamente e discutir publicamente antes de incorporar 

soluções estrangeiras, muitas das quais são baseadas na pretensa ideia de universali-

dade representada por um sujeito de direito eurocêntrico.15 Assim, uma regulação bra-

sileira de IA deve ser pensada em seus próprios termos, considerando a colonialidade 

como elemento que perpassa todo o seu contexto histórico, social e econômico. Nas 

palavras de Kremer (2021, p. 212):
Uma tecno-regulação benéfica à humanidade, portanto, precisa levar 
em consideração – sobretudo reconhecer, como ponto de partida – os 
processos de hierarquias de humanidade que ainda se desenvolvem 
no tecido social brasileiro, que tem cor, gênero, raça, sexualidade, e 
demais imbricações muito bem definidas para fora da régua de prote-
ção que determina o padrão a partir do qual é projetado o sujeito de 
direito universal. (CORRÊA, 2021, p. 212).

Logo, para que haja efetiva proteção de direitos e liberdades fundamentais, es-

pecialmente dos grupos sociais historicamente marginalizados, além da previsão de 

usos de IA proibidos e da obrigatoriedade de elaboração de instrumentos de accounta-

bility, como a avaliação de impacto em direitos humanos e sua concreta procedimenta-

lização, é essencial que a futura legislação considere o contexto brasileiro (país de Sul 

Global permeado pelo racismo e discriminações enraizadas no tecido social) e tenha 

o antirracismo e a anti-discriminação tanto como valores que fundamentam a regula-

ção legal, além de colocados de maneira explícita em dispositivos da legislação assim 

como objetivos a serem alcançados, refletidos em todo o seu texto e nas ferramentas 

de implementação regulatórias.

15 Para Quijano (2005), o eurocentrismo é uma perspectiva de conhecimento que se tornou mundial-
mente hegemônica ao colonizar e sobrepor-se a todas as demais.
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DECLARAÇÃO DE DIVERSIDADE NAS CITAÇÕES

Por meio desta declaração, nos juntamos a um esforço coletivo para desfazer 

o apagamento epistemológico estrutural na academia contra mulheres, pessoas não 

binárias, negras, do Sul global, e de outros grupos sociais, cujas vozes são menos 

ouvidas devido ao viés encontrado em citações. Acreditamos que a transparência em 

relação às nossas bibliografias é fundamental para compreender o presente, e alterar 

esse quadro estrutural de maneira conjunta e consistente. Compartilhamos que neste 

artigo, as citações se distribuem da seguinte forma: nomes femininos (20%), masculi-

nos (38%), feminino-masculino (16%), e fontes institucionais (26%).
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